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O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes do Listado B3 

Ref.: Nova Política Comercial e Novos Serviços de Co-location B3   

Informamos que, a partir de 19/04/2021, entrará em vigor nova Política 

Comercial de Serviços de Co-location B3.  

A nova política contempla novos produtos e serviços, atendendo à demanda de 

investidores residentes e não residentes, assim como de participantes e 

provedores dos mercados administrados pela B3, conforme abaixo. 

• Inclusão de High Density Racks: possibilita que clientes instalem 

infraestruturas tecnológicas mais complexas e sofisticadas em unidades de 

hospedagem de ½ rack com 23 Us e capacidade energética de até 7,5 kW, os 

quais podem ser contratados pelo prazo de 12 ou 36 meses. 

• Inclusão de VPNs adicional: permite que clientes contratem novas VPNs de 

256 kbps de capacidade para acesso remoto a seus racks.  

• Inclusão de racks na Sala de Telecomunicações no Data Center da XV de 

Novembro: possibilita a contratação de unidades de hospedagem por 

operadoras/concessionárias de telecomunicações.  
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A nova Política Comercial de Serviços de Co-location estará disponível em 

http://www.b3.com.br/pt_br/solucoes/hosting-colocation/data-center/data-

center/co-location-em-spa.htm e traz detalhes das especificações técnicas e 

comerciais relativas aos serviços mencionados acima. 

A partir da data da publicação deste Ofício Circular, a parte interessada em 

contratar os novos serviços e/ou realizar a alteração de seu prazo de duração 

poderá formalizar sua solicitação junto à B3, mediante assinatura de aditivo ao 

Termo de Adesão ao Co-location, caso o participante já seja contratante dos 

referidos serviços; ou, nos casos de novos clientes, por meio da assinatura do 

Termo de Adesão ao Co-location. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Produtos de TI, pelo telefone (11) 2565-5996 ou pelo e-mail 

salesdatacenter@b3.com.br.  
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Presidente 
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